
a

AV. Senador La Rocque, $/ i. Centro 
CEP: 6S.921-0(K) ádelândí|- MA. 
TeL Í99) 3535-03^.
CNPJ n.« 01,610.Í34/OÔ01%7

P R E C Â O  E L E TR Ô N IC O  N^005/202 i 
P R O C E S S O  À D M íN IS TR A TIvd .N ^ 020/ Í023

TE R M O  OE C O N T R A tO

TE R M O  DE

'̂ olhas wc

:O N TR A TO  N® 028/2023,
Q U e  FAZEIS E N TR E  Si O MUNÍCÍPiO 
DÊ ÇIOELÂÍ [DíA E A EM PRESA 8ÍG 
CARD Á ÍJMÍNÍSTRADORA DE 
C O N V È N lo i  E SER V IÇ O S LTD A .

A Prefeitura Münídpat de Cideíánàis, Estado do Marauihâo põ intermédio da Secretaria
na Avenida Senador La 
do Maranhão, inscrito no

Munídpai de Administração (òrgâo contratante), com sede 
Rocque s/n, Bairro CenU'o na cidade de Cidetândla /Estado
CNPJ sob o n'' 01.610.134/0ú0i-§7t neste ato representado pí ío Augusto Alves Teixeira 
Junior {Secretário de AdministraçãQ), nomeado pela Portaria n* 004, de 02 de Janeiro de 
2Õ23, doravante denominada C O N TR A TA N TE , e a BfGCARÍ ADM INISTRADORA DE 
C O N V ÊN IO S E SER V IÇO S LTOA, inscrito no CNPJ/MF sob: 7 n'* 04,627,085/0001-93, 
sediado na Rua Barbara Heliodora n® 399, Bairro Centro, e i Governador Valadares, 
Minas Gerais. Doravante designada C O N TR A TA D A , neste 4 5 representada pela Sra, 
Jutiyana Silva Alves, portadora da Carteira de Identidade n̂  7234299, expedida peía 
SSP/MG, e CPF n® 027.727.096-04, tendo em vísíá o qu€ consta no Processo n^ 
Administrativo de n* 020/2023 e em observância ás disposições da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei n° 10.520, Ide 17 de julho de 2002 e ri i Leí n“ 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o pres bnte Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônica n?' 005/2023, mediante^as cláu) 
enunciadas.

1. C L Á U S U L A  P R iM E lR A -O B J E T O :

1.1. O  objeío do presente Termo de Contrato é a prestação de* 
e controle na manutenção preventiva e corretiva por meio de caíão magnético com senha

uias e condições a seguir

erviços de administração

conforme especificações e quantitativos estabeleddos rio Temnc 
Edllaf.

1.2. Este Termo de Contrato vmcula-se ao Edital do Pregão, iderpíficado no preâmbulo e ê 
proposta vencedora, independentemente de transcrição;

1.3, Discriminação do objeto:.

I
Item j Descrição Unidade Qtd Tot^

lor I Valor da Taxa 
í em j de

1 Administração
Ò1 1 Regfett-o de Preços para eVentuà e 

i futura contratação de empresa para
m s 12 664.Í

de Referência, anexo do

t í
Vi /
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2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA:

2.1. O  prazo de vigência deste Termo de Contrato inici^r-se-á |a data de sua assinatura e 
terá vigência até 10 de maio de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO:

3.1. O  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 664.580,o j  (Seiscentos e sessenta e 
quatro mil, quinhentos e oitenta reais e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas orc inárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou ii ipostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, U xa de administração, frete, 
seguro e outros necessários aò cumprimento integral do ob]eto|da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:

___ AV. Senador La Rocque, s/
CEP: 65.921-000 Cidelândií

i 3535-03$6.
. CNPJn.9 01.610.134/0001-

I, Centro --------
_  Pennanente de Lidwçiíi

,7 __ t S L  # 1
Aííinaíure

-
prestação de serviços de 
administração e controle < na 
manutenção preventiva e corretiva 
por meio de cartão magnético com 
senha

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão >rogramadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, pa *a o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 03. Sec. de Administração, Planejamento 
Administração, Planejamento e Finanças; 04.122.0002.2.006 Manutenção da Sec. de 
Administração, Planejamento e Firianças, 3.3.90.39.00. Outr(|s Serviços de Terceiros -  
Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO:

5.1. O  prazo para pagamento e demais condições a ele r4ferentes encontram-se no 
Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE:

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as |stabeíecídas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO:

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução pa[a a preáente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO Ú 5JETO:

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquçlas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital.
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AV. Senador La Rócque^ s/ , Centro 
C£P: 65.921-000 CIdeland J -  MA. 
Tel. (99) 3535-03^.
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9. C tA Ú S U L A  NONA -  F IS C A tK A Ç Â O ;

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetOada pò 
designado peía C O N TR A TA N X e . <

9.2. As obrigações da C O N TR A TA N TE  são aquelas previstas: 
especificadas abaixo:

9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabeieddas no

Comíssào/Repfeseníante

10 Termo de Referência, e

:dilaí e seus anexos;

9.2.2. Verificar mfnudosamenie, no prazo fixado, a eonforml 
provisoriamente com as especificações constantes dõ Ediíal efda 
aceitação e recebimento definitivo;

9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre ímpèrfeiçõe 
verificadas no objeto fornecido, parâ que seja substituído, reparfido

9.2.4, Acompanhar e fiscalizar o dumprimento das obrigações 
comissâo/servidor especiaímeme designado;

9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor Gotrespon|enle ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seusanexos;

9.2.6. A Administração não responderá por quaisquer comp omissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, aínda’ que vinculados à execuçai do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros ^  decorrência de alo da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ade dos bens recebidos 
proposta, para fins de

falhas ou irregularidades 
ou corrigido;

Í3 Contratada, através de

9.3, As obrigações da C O N TR A TA D A  são aquelas previstas n 
especificadas abaixo:

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confq 
e locai constantes no Termo de: Referência e seus anèxos, a 
nota fiscal, na qual constarão ãs indicações em conformidade 
preços apresentada;

rne especificações, prazo 
c mpanhado da respectiva 
cfcm o edital e proposta de

9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código jde Defesa do Consumidor (l^ í

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no pra; 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos:

9.3.4. Comunicar à Contratante, rio prazo máximo de 24 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
previsto, com a devida comprovação:

9.3.5. Manter, durante toda a execução do íxintraío, em 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

Termo de Referência, e

bjeto, de acordo com os 
n® 8,07a, de 1990):

0 fixado neste Termo de

(vi|!e e quatro) horas que 
cumprimento do prazo

;ompatÍbÍlidade com as 
:juafificaç3o exigidas na

V >
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AV. Senador la f^ocqoe, s/i  ̂Centro 
CEP: 65.921-000 cjidelândí^- M A. 
Tcl. (99Í 3S3S-03k,
CNPj n.« OI.6IÓ 4 34 /OOOI-

±

fcomí^o (̂ trmsnente je Uritaç̂ í
*̂ oIhas
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licitação;

9.3.6. Indicar preposto para representá-ía durama a execução c 5 contrato:

9.3.7. Não transferir á terceiros, qiier total ou parciaímenía, o d  jeto a ser cx)ntratadG, sem 
a devida anuência da Prefeitura íviunídpai de C idelândíã- MA,.

10 . CLÁUSULA OéCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTF ATIVAS:

10.1, As sanções referentes à execução do contrato são aque as previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital,

11. C L Á U S U L A  D ÉC IM A  S E G U N D A  -  R ES C IS Ã O :

11.1, O  presente Tem^to de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nás situaç ies previstas nos incisos 
a XII e XVII do arl, 78 da Lei 8.666, d© 1993. eoom  as conse iDências indicadas no art. 
80 da mesma Let. sem prejuízo da aplicação das san0e) previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital.

11-1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso lí. da Lei n 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmeníe rnoí i/ados, assegurando-se à 
C O N TR A TA D A  o direito à prévia e ampla defesa,

11.3. A C O N TR A TA D A  reconhece os direitos da C O N TR Á TA N i E em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666. de 1993,

11.4. O  termo de resdsão será precedido de Relatório indícativ \ dos seguintes aspectos, 
conforme 0 caso,

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos oq pardaíi lente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentòs já efetuados e ainda devidos:

11.4.3. Indenizações e multas,.

12. C L Á U S U L A  D ÉC IM A  TE R C E IR A  -  V 6 0 A Ç Ô E S :

12.1. É vedado à C O N TR A TA D A :

12.1.1. Caucíonár ou utilizar este T^rm o de Contrato para qualqi sr operação financeira;

12.1.2, Interromper a execução contratual sob alegação de ina 
C O N TR A TA N TE , sah/o nos casos previstos em Lei,

13. C L Á U S U L A  D ÉC IM A  Q U A R T A  -  A L TE R A Ç Õ E S :

implemento por parte da

7
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AV, Senador la  Rocque^ s/s i. Centro 
af> ; 65.921-000 Òdelândíi- MA, 
tel. Í99) 353S-0386.
CNPin.9 01.610.134/0001.17

Comissão Permanente de ücítaçàt 
^olhas w«

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão p^la díscí ina do art, 65 da Lei n- 
8.666, de 1993.

13.2. A C O N TR A TA D A  é obrigada a aceitar nas mesmas :ondiçÕes contratuais, os 
acréscimos ou supressões que seTí^erem necessárioá; até o íi nite de 25% (vinfe e cinco 
por cento) do valor fnidal atualizado do contrato. ;

as partes contratantes13.3. As supressões resultantes de acordo celebrâ ^do enlf j
poderão exceder o limite tíe 2 5 % '(vinte e cinco por cento) do|valor inicial atualizado do 
contrato.

14. CLÁUSU LA DÉCIM A QUINTA - DOS CASOS O M è S O S ;

14.1. Os casos omissos serão decididos pela C O N TR A TA N T 
contidas na Lei n® 8.666, de 1993, |i3 n® 10.520, de^2002 e
licitações e contratos administrativos e, subsidlariámente, 
contidas na Leí n® 8.078. de 199,0 - Código de Defesa do 
princípios gerais dos contratos;

15. C LÁ U SU LA  DÉCIM A S EXTA  4 PUBLICAÇÃO: ,

16.1. Incumbirá à C O N TR A TA N TE  providenciar a pubiicaça) deste instrumento, por
extraio, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n' 

16. CLÁUSU LA DÉCIM A SÉTIMAV- PORO:

4 '

segundo as disposições 
emais normas federais de 
segundo as disposições 
onsumidor - e normas e

.666, de 1393,

16.1. É  eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca.de Açá ândía/MA para dirimir os 
íítígios que decorrerem da execução deste Termo de Contn to que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.6^/93.

Para firmeza e validade do pactuado; o presente Termo de CoJtrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que; depois de lido e achado em ofdem. vai assinado pelos 
contraenies.

Cidelàndía/MA, 10 de maio de 2023.,

Augusto Alves Teixeira Junior 
Secretaria Municipal de Administração 

Contratante

Julíyane Silva Alves 
Representante Legal 

Contratada

l
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AV, Senador La Rqcque, s/n Centro 
CEP: SS.m-OOO ddeiândia*| MA. 
Tei. (99) 3535-0386.
CMPJ n.s 01,610.134/0001-S T

Comlssíô Permjneftíe de Uciíaçâc 
ôlhas wfl ^

?.S7 #
4 i S i t i  i  I

P R EG Ã Ó  E L E TR O N IC O  N* 005/202Í 
P R O C E S S O  A D M IN ISTR ATIV O .N " 020/J023

TE R M O -D E  C O N TR A TO

TERII/IO 
028A/2023, 
M U N icfP IO : 
E M P R ESA  . 
ADM1NISTR4 
E  S E R V IÇ O

E C O N TR A TO  N“ 
4 U E  FAZEM  E N T R E  SI O  

D E C ID ELÂN D IA  E A  
BIG C AR O

D O R A  O E  C O N V ÊN IO S  
LTD A.

A F^efeiíufa Municipal de Cidelindía, Estado do Maranhão p c ' Intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde (ómâo conlratanta), com sede na Rua ^ s H  s/n, Batrro Centro na 
cidade de Cidelândia fe ta d o  do Maranhão, inscrito no C N P J 
97, neste ato representado pel3 ‘ Sh Maria do Socorro Cos 
nomeado peía Portaria 002, ide 02 de Janeiro ,de 202 
C O N TR A TA N TE , e a B lG C A R D ’ ADM INISTR AD O R A' DE C€

o 01,610.134/0001- 
3 (Secreíâna c/e Saüóe], 

doravante denominada 
N V ÉN iO S E  SER V IÇO S

LTD A. inscrito no CNPJ/MP^ sob o n® 04 627 085/0001-93 sediado na Rua Barbara 
Heítodora n'* 399, Bairro Centro,,em Governador V^ladaresi Minas Gerais, Doravante 
designada C O N TR A TA D A , neste ato representada pela í  ra. Jullyana Silva Alves, 
portadora da Carteira de Identidade rf 7234299, expedida pela SSP/MG, e CPF n® 
027.727.096-04, tendo em vista!o que consta no Process ( Administrativo de n*’ 
020/2023 e em observância às disposições da Lei 8.666, d j 21 de junho de 1993* da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de áÒ02 e na Lei 8.078, de 1̂ 90 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar p presente Termo dp Contn |o, decorrente do Pregáo 
Eletrônico n“ 005/2023* mediante ás cláusulas e c o n d ire s  a s< guirenunciadas.

1, C L Á U S U L A  PRIM EIRA -  O B JE T O :

O objeto do presente Termo deiContrato é a prestação de i 
controle na manutenção preventiva e corretiva por máio de Cc 1â 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tem  
Edital,

Este Termo de Contrato vincula-^se ao Edital do Pregão, idéfitificado no preâmbulo e á 
proposta vencedora, independentqmente de transcrição.

Discriminação do objeto;

Item í Descrição ! Unidade Qítd í T ^ a l

r~ 01 i Registro de Preços para e\/̂ ntuai ê T *  ^2 j 79

erviços de administraçâoe 
0 magnético com senha 

0 de Referência, anexo do

'alor I Valor da Taxa ■ 
em ! de

R$ ! Administração
,966,96 [ 0,01



AV. Senador La Rocque, s/rA Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândiqh MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.9 01.610.134/0001-#7

futura contratação de empresa pára 
prestação de serviços de 
administração e controle 'na 
manutenção preventiva e corretjva 
por meio de cartão magnético com 
senha s

2. CLAUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA:

2.1. O  prazo de vigência deste Term o de Contrato inicigr-se-á rp  data de sua assinatura e 
terá vigência até 10 de maio de 2024.

í

3, CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO:

^  3.1. O  valor do presente Term o de Contrato é de R$ 791.966,9í (Setecentos e noventa e 
ü  hum mil, novecentos e sessenta e sèís reais e noventa e seis c< ntavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ortí nárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou ir ipostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais :e comerciais incidéntes, ta ca de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumjDrimento integral do objete? 1a contratação.

j  Comissão Petm^néf1íte de Licitação

■ ^ o l h a s

Assinaiüi 3

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

rogramadas em dotação 
a 0 exercício de 2023, na 
jndo Municipal de Saúde,

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão f 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, pa 
classificação abaixo: 10. Fundo Municipal de Saúde, 10.10. F
10.122.0002.2.081. Manutenção dó Fundo Municipal de Sapde; 3.3.90.39.00. Outros 
Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO:

5.1. O  prazo para pagamento e demais condições a ele r^erentes encontram-se no 
Term o de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE:

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual ^ão as ^sfabelecidas no Term o de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO:

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a pre; snte contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OI ÍJETO:

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquí Ias previstas no Term o de 
Referência, anexo ao Edital.



AV. Senador La Rocque, s/ti\ Centro 
CEP: 65.921-000 qdeíândíal U K  
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9, CLAÚSULA NONA -  FISCALIZAÇÃO;

A fiscaíízaçâo da execuçád do objeto será efetuada por Comissão/Represeritante 
designado pela C O N TR A TA N TE . ‘

As obrigações da C O N TR A TA N TE  sâo aquelas previstas n,| Termo de Referência, e 
especificadas abaixo:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nb Edital seus anexos;

Verificar mínüciosamente, nó prazo fixado, a conformidí 
provisoriamente com as especi^capões constantes dô  Edital e 
aceitação e recebimento definitivo;

de dos bens recebidos 
da proposta, para fins de

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregutaridades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, repar ido ou corngtdo:

Acompanhar e fiscalizar o^cürhprimento das obrigáçòes cÇ Contratada, através de 
comíssão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente jo  fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos hoJEdital e seus anexol;

A Administração não responderá por quaisquer compr imíssos assumidos pela 
Contratada com terceiros, alnda^que vinculados á execuçâ) do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a t e r c e i r o s d e c o r r ê n c i a  de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

. \t
As obrigações da C O N TR A TA D A  sâo aquelas previstas ni( Termo de Referência, e 

espedftcadas.abaíxo, ^

Efetuar a entrega do objeto em .perfeitas condições, conforr le especificações, prazo e 
locai constantes no Termo de Referêncta e seus anexos, ac Dmpanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações em conformídadeifom o edita! e proposta de 
preços apresentada;

Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objete 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8

, de acordo com os artigos 
078, de 1990),

Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expiensas, no pra^p fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Comunicar â Contratante, no*‘prazo máximo de ’ 24 (vü te e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os'motivos que ímpcásíbilHem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execuçã^o do contrato, em compatit tidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de’habilitação e qualihçaçâo a igidas na

{ X " y



AV. Senador ta Rdçque, s/rí Centro 
CER; 65.92i'000 CÍddSndia|MA. 
Tel. (99) 3535-0986.
CNPJ n.® 01.610.134/0001*3 ^
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Comissío F-eimínente de Licitação;
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A s >.Mia t üf j

©

licitação.

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contífeto;

Não transferir a terceiros, quer total ou parcíalmente, o objeto 
devida anuência da Prefeitura Municipal de Gidelàndia -* MA.

ser contratado, sema

10. C L Á U S U L A  D ÉCIM A P R IM E I ^  -  S A N Ç Õ E S  ADM lNISTR \TIVAS:

As sanções referentes à execüção do contrato são aquelas f 'evistas no Termo de 
Referência, anexo do Edital

11. C L Á U S U L A  DÉCIM A S E Q U N D A  -  R ESC ISÃ O :

O  presente Termo de Contrato ppderá ser rescindido:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas sítuaçôes j  
e XVII do art, 78 da Lei rf 8.666, de 1993. e com as consequ 
da mesma Lei, sem prejuízo da.aplicpçâo das sanções previstas né 
ao Edital.

revistas nos indsos ía XII 
noas indicadas no art. 80 
Termo deReferênda, anexo

Amigavelmente, nos termcsdo a d. 79, inciso 11, da Lei 8.65 í, de 1993

Os casos de rescisão contratual serão formalmente moí|fados, assegurando-se à 
C O N TR A TA D A  o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATAElJrE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art, 77 da Lei n° S.665, de 1993.

O termo de rescisão será de Relatório índicativ > dos seguintes aspectos,
conforme 0 caso.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardaimentf cumpridos;

Relação dos pagamentos já pfetüados e ainda devidos,

Indenizações e muitas.

12. C L Á U S U L A  DÉCIM A TE R C E ÍR A  -  V E D A Ç Õ E S :

Ê  vedado à CONTRATAD A:-

Caucíonar ou utilizar este TeríViofdé Contraio para qualquer oí|eraçâo Unancefra;

Interromper a execução contratQaí sob alegação de jnadimpj smenío por parte da 
C O N TR A TA N TE , salvo nos casos'previstos em Lei.

13. C L Á U S U L A  D ÉC IM A  Q U A R t A -  A L T E R A Ç Õ E S :

■
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AV, Senador La Rocque, s/ri 
CEP: 65.921*000 Cídelândiã 
Tel (99) 353S-03S6.
CNPJ n.s 01.61Q.134/0001-i

Eventuais alterações contratuaistegerrse-âo peta dtèdplina í o art. 65 da Lei rf 8.666, 
de 1993.

A C O N TR A TA D A  é obrigada a aÇeitar nas mesmas condiçôe 
ou supressões que se fizerem neõessános, até o limite de 35f 
do valor iníciat atualizado do contrato.

As supressões resultantes de açordo celebrado entre as p? 
exceder o limite de 25% (vlnte.e cinco por cento) do valor inicia

14. C L Á U S U L A  D ÉCIM A Q UIM TA - D O S C A S O S  OM ISSO S:

? rtes contratantes poderão 
atualizado do contrato.

Os casos omissos serão decididos pela C O N TR A TA N TE , 
contidas na Lei 8,686, de T993,ma Lei 10.520, de‘2002 e 
íidtações e contratos administrativos e, subsidíariamente. 
contidas na Lei n® 8.078. de 1390 -  Código de Defpsa do * 
princípios gerais dos contratos.

15. C L Á U S U L A  DÉCIM A S E X T A  -  P U B LIC A Ç Ã O :

incumbirá à C O N TR A TA N TE  providenciar a publicação d e s^  
no Diário Oficial do Estado, np prazo previsto na Lei JB.666. c 2

16. C L Á U S U L A  D ÉCIM A SÉ TIM A  -  FO R O :

É eleito o Foro da Justiça Estadpai da Comarca de AçaitândI 
que decorrerem da execução deite Termo de Contrato que 
pela conciliação, conforme art. 55, §2* da Lei n® 8 666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o premente Termo de Q  
(duas) vias de igual teor, que; depois de íldo e achãdo em, 
fxjntraentes.

Cídelândía/MA, 10 de maio de 2023

— h  
ria dojSocorro CpãMaria 

Secreíária Municipah 
Cpn^atantei

ãía
Saúde

Juííyanaí Silva Alves 
Representante Legal 

Contratada

Centro
MA.

Comissão f'efmâflênte de Ucflaçâc 
ôlhas ws

t ( o l
> i í I .n u  f  j

contratuais, osacréscímos 
(vinte e cinco por cento)

segundo as disposições 
iemaís normas federais de 
segundo as disposições 
ionsümidor -  e normas e

instrumento, por extrato,
i m

i/MA para dinmír os litígios 
ào possam ser compostos

ntrato foi lavrado em duas 
jrdem, vai assinado pelos
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AV. Senador La Rcjfçque, 5/rj 
CEP; 65^ 21 ‘OíMí C|délândí3' 
TeK (99) 353S-038fe.
CNPJ n *a01 .6 i0 .lk /0001-g

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/202 
PROCE^sd ADMINISTRATIVO N" 020/3

TERMO DE CONTRATO

TERMO 
028^2023. 
MUNICiPlO ’ 
EMPRESA
a d Min is t
E SERVIÇOl

€ CONTRATO N® 
lUE FAZEM ENTRE SI O 
DE CIDELÂNDIA E A 

BlG CARD
ORA DE CONVÊNIOS 

LTDA.
RvD

pcA Prefeitura Municipal de Cídeíândia, Estado do Maranhão 
Municipai de Assistência Sodaí (órgão contratante), eorn sed 
Bairro Centro na cidade de Cideíéndia /Estado do Maranhão 
01.610.134/0001-97, neste alo representada pela Sra, Mar 
(Secm/áno dá Assistência Soc/aÇ, nomeado pela Portaria n®' 
2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a BIGCAF  ̂ ) 
CONVÊNIOS E SERVIÇOS LTDÀ, inscrito no CNPJiME sob 
sediado na Rua Barbara Heiíodora 399, Bairro Centro, 
Minas Gerais. Doravante designada CONTRATADA,; neste 
Juliyana Silva Alves, portadora da Carteira de Idenfídade ri 
SSP/MG, e CPF n® 027,727.096-04, tendo em vista 0 qu 
Administrativo de n® 020/2023 e em observância às disposiçôé 
junho de 1993, da Lei n“ 10.520/de 17 de julho de 2002 e 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 0 pre 
decorrente do Pregão Eletrônico n** 005/2023, mediante as 
enunciadas, I

clái s

2, CLAUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:

O objeto do presente Termo deXontrato é a prestação de 
controle na manutenção preventiva e corretiva por méio de 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos,no Tern 
Edital '

Este Termo de Contrato vinpura-;se ao Editai do Pregão, ide 
proposta vencedora, índependentêmente de íranscriçãb.

2.3. Discriminação do objetq;

Centro
MA. “olhas Wff /  J^

<* 5lUf i  ■ I

023

intermédio da Secretaria 
na Rua 13 de maio s/n, 

nscrito no CNPJ sob 0 
Valdeníf Coelho Alves 

D03, de 02 de Janeiro de 
ADMINISTRADORA DE

0 n*' 04.627,085/0001-93,
e Ti

ã

Governador Valadares, 
o representada pela Sra, 
7234299, expedida pela 
consta no Processo n® 

da Lei n* 8.666, de 21 de 
Lei n*̂  8.078, de 1990 - 

lente Termo de Contrato, 
uias e condições a seguir

erviços de adminislraçâoe 
cs tão magnético com senha 

o de Referência, anexo do

itificado no preâmbulo e à

i r ■ ,
1 ? . t í ^
1 Item Descrição' Unidade j Qtd Tí

1 1 1 ' '

ator 
íal em 
RS

Valor da Taxa 
de

Administração
i di j Registro de Preços para evenlyaí e [ Mèa ] 12 20 .68Ó;d4
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AV. Senador La Rocque, s/f Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândíah MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.s 01.610.134/0001-47

futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
administração e controie na 
manutenção preventiva e corretiva 
por meio de cartão magnético com 
senha

2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA:

2.1. O prazo de vigência deste Ternio de Contrato ínici$r-se-á rfa data de sua assinatura e 
terá vigência até 10 de maio de 2024.

3. CLAUSULA t e r c e ir a  -  PREÇO:

*  3.1. O valor do presente Termo dê Contrato é de R$ 209.68lf,04 (duzentos e nove mil,
©  seiscentos e oitenta reais e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despefeas orc inárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratuál, inclusive tributo^ e/ou ir ipostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscaísje comerciais incidentes, t |  íca de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

, missão Peimanente de ücitaçãt 
’ '̂olhas we . y
;

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação ‘.estão

Social, 3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jtfíd ica .

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO:

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele r^erentes encontram-se no 
Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE:
*

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as i sstabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. ’

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO:

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a preiente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO O 5JETO:

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aqu; slas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital.

estão Brogramadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, p » a  o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 11. Fundo Municipal de Assistência Sod al, 11.11. Fundo Municipal 
de Assistência Social; 08.122.0002.^062. Manutenção do Funl: o Municipal de Assistência
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AV. Senador La Rocque» s/n 
C£P: 6S.321-000 Ódeíândia 
Tet. (99] 3535-93Í6.
CNPi n,9 01.610.134/000X-!

9. CtAÚSULA NONA -  FISCÁUZAÇÃO;

A ffscaíizaçâo da execução do objeto será efetuada por 
designado peia CONTRATANte.

As Obrigações da CONTRATANTE são aqueias previstas n | Termo de Referência, e 
especificadas abaixo;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas rio EditaV

Veriftcar minuciosamente, no prazo fixado, a cdnformld 
provisoriamente com as GSpecifícáções constantes do Edital ( 
aceitação e recebimento definitiyo;'

Comunicar á Contratada, por èscrito. sobre imperfeições, 
verificadas no objeto fomecidá para que seja substituído, repa

Acompanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigações c|a Contratada, através de 
comissâo/servidor espedalmente designado:

Efetuar o pagamento é Corttiatada no valor correspondentei 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compj d 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçí o 
Contrato, bem como por qualquej* dano causado a terceiro^ s 
Contratada, de seus empregados, íprepostos ou subordinados

io fornecimento do objeto,

As obrigações da CONTRATADA são aqueias previstas Termo de Referência, e 
especificadas abaixo;

Efetuar a entrega do objetô em perfeitas condições, confor|i 
local constantes no Termo de Referência e seus ariexos, a 
nota fiscal, na qual constarão, as indicações em conformídadê 
preços apresentada;

ResponsablHzar-se pelos vícios ê danos decorrentes do objet 
12. 13 e 17 a 27, do Código de Dejesa do Consumidor (Lei n

Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no pr^ 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

(vi MComunicar à Contratante; no prazo máximo dé 24 
antecede a data da emrega, os, motívos que impossíbiliterr 
previsto, com a devida compròvaçao:

Manter, durante toda a execução do contrato, em çompati; 
assumidas, todas as condições dé habilitação e qualificação

Centro
■MA.

Comfssáo PennanerUe de Ucitaçè. ] 
‘̂ oihas we j \ '

z é s

Comissão/Represeníante

seus anexos,

de dos bens recebidos 
da proposta, para fins de

falhas ou irregularidades 
ido ou corngido.

imissos assumidos pela 
do presente Termo de 

im decorrência de ato da

e especificações, prazo e 
ompanhado da respectiva 
:xim o edital e proposta de

. de acordo com os artigos 
1:078, de 1990);

O fixado neste Termo de

te e quatro) horas que 
0 cumprimento do prazo

I) ítidade com as obrigações 
e agidas na

w



AV, Senador Ia Bo^ue^ s/n] 
CEP: 65,921'000 Cilíeíândía - 
Tei. (99) 3535-0986.
CNP) n.ô 01.619a34/0001-9

lic^taçao;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrito;

Nào Iransfenr a terceiros, quer totàl ou parciaimente, q.ot^eto 
devida anuéncsa da Prefeitura Munibipal de Cídelândia -  MA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBíRA ~ SANÇÕES ADMINISTR ATIVAS:

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas p [evistas no Termo de 
Referência, anexo do Edital, |

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNQA -  RESCISÃO;

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações ç evístas nos mdsos ia XII 
e XVH do art. 78 da Let n*’ 8.666, de 1993, e com as cpnsequí ncias indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo tía aplicação das sanções previstas nõ|Termo deReferência. anexo 
ao Edital. :

entro
MA,

Comissão hefíTiánente de Licitação 
Colhas M»

ser contratado, sema

Amigavelménte, nos termos do art 79. inciso ll, da Lei r f  8,66j

Os casos de rescisão contratual serão Formalmente motl 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANf E em caso de rescisão 
administrativa prevista no art, 77 dá Let 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Reíatóno indicativí 
conforme o caso.

Q  Balanço dos eventos contratuais ]á cumpndos ou pardalmente 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

Indenizações e muHas.

12, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES:

É vedado à CONTRATADA

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer of eraçao financeira;

Interromper a execução contratual sob alegação ,de inaç|mp!ementQ por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos*jprevistos em Let,

13, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ -  ALTERAÇÕES::

de 1993,

ados, assegurando-se à

dos seguintes aspectos, 

cumpndos;

Asíim.Uurj

\  t

0

i



6

AV, Senador La Rinque, s/nfCentro 
CEP:6S3ZÍ-000 ddelándiaf MA. 
Téi. (99) 3535*0586.
CNPJ n.2 01.610.134/0001"®

Eventuais aííerações contratuais Veger-se*ão pela di^piplína art. 65 da Lei 8.666, 
de 1993.

A CONTRATADA é obrigada^a aceitar nas mesmas cppdiçõe^lconíratuats. osacréscímos 
ou supressões que se fizerem nedessános, até o iimíté de 25®|t (vinte e cinco pór cento) 
do valor íntcíaí atualizado do contraio.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as p ^ e s  contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinteé cinco por cento) do vaíor inícialfetualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMtSSOS:

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE;

Comissão hèfrnáfieme de lkilaçã(

} Ajsiíi j iyrj

segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1§93í ha Lei n° 10.520, de-2002 e íem ais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidíaríamente. Isegundo as disposições 
contidas na Lei n'* 8.078. de*19S)0 - Código de Defesa do {onsum idor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ^ PUBLICAÇÃO;

incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação dest 
no Diário Ofidal do Estado, nó.prazo previsto na Lei n'* 8.666. d

16, CLÁUSULA DÉCIMA SÉtiS/IA- FORO;

É eleito 0 Foro da Justiça Estaduai da Comarca de AçaHând|irMA para díhmir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contraio que rjâo possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55;-§2® da Lei n** 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de C ^íra to  foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, dépojs de lido e achado em- 
contraenles

Cidelándia/MA, 10 de maio de 2023

prdem, vai assinado pelos

' lyíaría Vaidenir Coelho Alves 
Secreianá Municipal de Assistènaa So|iaí 

Contptante

‘ Juilyana $t!va Alves 
Representante Legal 
' Contratada

instrumento, por extrato, 
 ̂1993.





Q

<5.

AV. Senador La Roí^ue^ s/n̂  
CEP: 65,321-000 Crdelândia - 
Tei. (39) Bsas-oa&e,
CNPJ n,s 01,610.134/0001-9

entro
MA.

Comissão PefrriinerXe üe Ücitaçlc
"̂ olhas w«

Z é S
^j^inaiur^í

PREGÃO ELETRÔNICO N” Õ05/2023 
PROCESSO'ADMINISTRATIVO N° 020/2 123

t e Rm o  d e  c o n t r a t o

TERMO 
028C/2023,
MUNÍ;c(PIO 
EM PR ESA 
ADMlNlSTR/í
E s e Rv iç ó s

C O N TR A TO  N“ 
U E  FAZEM  E N TR E  St O 

E c i d e l A n d i a  E a

BIG CARD
© O R A  DE C O N V ÊN IO S 

LTDA.

sob^ □
n

A Prefeitura Municipal de Cidelândía, Estado do Maranhão po 
Municipal de Educação (òrgâd contratante), com sede na A v e r^  
Bairro Cohab na cidade de Cidelândía /Estado do Maranhão, i 
01610 134/000197, neste ato representado pelo Sr.^franciSio 
(Secrefánb de Educação, nomeado peía Portaria n° Í50 l dé 
doravante denominada C O N TR A TA N TE , e a BIGCARD 
C O N V ÊN IO S E  SER V IÇO S LTD A, inscrito no CNPJ/MP 
sediado na Rua Barbara Heiíodora 399, Bairro Centro, e 
Minas Gerais. Doravante designada C O N TR A TA D A , neste 4 
Jullyana Silva Alves, portadora da Carteira de Identidade n 
SSP/MG, e C P F 027.727,096-04, tendo em vista o qúf 
Administrativo de n*̂  020/2023 e em observância ás dísposíçõe 
junho de 1993, da Lei n*̂ lO.SÍOLde 17 de julho de 2002 e 
Código de Defesa do Consuniidor, resolvem celebrar o prei 
decorrente do Pregão Eletrônico n® 005/2023, mediante as clát^ 
enunciadas.

2. CLÁUSULA P R IM EIR A -O B JETO :

Intermédio da Secretaria 
a Aritonio Torres n'̂  220, 

riscrito no CN PJ sob o 
Roberto Coelho Araújo 

02 de Janeiro de 2023, 
A DM INISTRAD ORA DE 

n« Q4.627.065/0Ô0193, 
Governador Valadares, 

) representada pela Sra. 
7234299, expedida peta 
consta no Processo n* 

da Lei 8.686, de 21 de 
Lei 8,078. de 1990 - 

ente Termo de Contrato, 
ulas e condições a seguir

í ã

O  objeto do presente Termo de Confrato é a prestarão de 5 srvíços de âdmínistraçãoe 
controle na manutenção preventiva é corretiva por meto de ca íào magnético com senha 
conforme especificações e quántitátivos estabelecidosmo TerrifD de Referência, anexo do 
ÊdítaL • ^

Este Termo de Contrato vincula-jse ao Edital do Pregão, ide 
proposta vencedora, independentdmente de transcrição.

itific^do no preâmbulo e à

2.3. Discriminação do objeto:

Item Desciiçào

01 j Registro de Preços para evenigal e Mès n 97

? aior j Valor da Taxa 
Unidade ; Qtd Tc:alem de

R$ I Administração
357,04 0,01
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AV. Senador La Ropque, s/n 
CEP: 65.921-000 Cidelândia 
Tel.{99) 3535-0386.
CNPJ n.s 01.610.134/0001-'SI7

futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
administração e controle na 
manutenção preventiva e corretiva 
por meio de cartão magnético com 
senha *

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA:

2.1. O  prazo de vigência deste term o de Contrato iniciar-se-á r ^  data de sua assinatura e 
terá vigência até 10 de maio de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO:

3.1. O  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 976.357.o4 
seis mil, quinhentos e trinta e sete reais e quatro centayps).

Centro
MA.

i Comissão Peimaneríe de ücteçSo 
I "̂ olhas ws

2 J iO
A s s i n a t u r a

(Novecentos e setenta e

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas orc nárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou ir )postos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais ,e comerciais incidéntes. tg ca de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral dc) objeto Úa contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. As despesas decorrentes dpsta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, p ^ a  o exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 12. Fundo de Manutenção e DesenvolvirT|ento da Educação Básica, 
12.03. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
12.361.0017.2.093. Manutenção do Ensino Fundameptal; 3.3j 
de Terceiros -  Pessoa Jurídica. :

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO;

da Educação Básica, 
90.39.00. Outros Serviços

5.1. O  prazo para pagamento e demais condições a eie r|ferentes encontram-se no 
Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA -  REAJUSTE;

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as. 
Referência, anexo a este Contrato.

istabelecidas no Termo de

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  G A i^N TlA  DE EXECUÇÃO;

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a prél

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

8.1. As condiçoes de entrega e recebimento do objeto são aqu| 
Referência, anexo ao Edital.

ente contratação.

Ias previstas no Termo de
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9. CLAÚSUtA NONA -  FÍSCAUZAÇÃO;

A fiscalização da execução do  ̂ objeto será efetuada por 
designado pela C O N TR A TA N TE , ;

As obrigações da C O N T R A T A N T E ' são aquelas pref^lstas nc 
especificadas abaixo:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nq Edital j

Comissão f-ermâíiente de líciUç^c

ôlhas

Z \i ^
A t s 11 í íi t f j

falhas ou irreguíandades

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a cqfiformídí de dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do;Edtlal é|d3 proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escnto, sobre imperfeições, 
verificadas no objeto forneadq: para que seja substituidp, reparJdo ou corrigido;

Acom parthar e fiscalizar o cum prim ento das obrigações d i Contratada, através de 
Gomissâo/servidor especíalm ente designado.

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente |o fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabeieddqs no Edita! e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer" compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda í que vinculados â execuçqií do presente Termo de 
Contrato, bem como por quajquer dano causado a terceiros ' ■* * " ‘ "
Contratada, de seus empregados.,prepostos ou subordinados. ^

decorrência de ato da

As obrigações da C O N TR A TA Q A  são aquelas previstes nc 
especificadas abaixo.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforrlie especificações, prazo e 
loca! constantes no Termo dè.Referênda e seus anexos, a^m panhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações em conformidade í 
preces apresentada: J

Responsablíizar-se pelos vícios e; danos decorrentes do objeu , de acordo com os artigos 
12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do ConsumidorXl-ei n* 8 076, de 1990):

Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas. no prai 3 fixado neste Termo de 
Refèrêncía, o objeto com avarias ou defeitos;

Comunicar á Contratante/no prazo máximo de^24 (víi te e quatro) horas que
antecede a data da entrega^ os, motivos que ímposáibilrtem 
previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatít lidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõès de habilitação e qualificação é:

Comissâo/Representante 

Termo de Referência, e 

seus anexos,

Termo de Referência, e

x)m 0 editai e proposta de

0 cumprimento do prazo

igtdas na



AV. Senador U Roçqus, s/n̂  
CEP: 65.9Z1-000 CídelSndia -  
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pentfo
MA. 7 ^ 1

ComissJo PeírniWierUe tie UdUçãc

‘̂ olhas

A j s i u  i i u r j

ttcitaçao ;

indicar preposto para represenjtà-Ía'durante a execução do contf  ̂ t̂o:

Nâo transferir a terceíYos. quer tòíaí ou pardatmente; o objet» a ser contratado, sem a 
devida anuência dá Prefeitura Municipai de Cidelândia -  MA.

10. C tÂ U S U tA  DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTFÍ m VAS:

As sanções referentes à exêcuc^o do contrato sâd-aqueia r previstas no Termo de 
Referência, anexo do BditaL

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNÇA -  RESCISÃO:

O  presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: ^

Por ato uniiaterai e escrito da Administração, nas situações f evistas nos incisos ia Xi) 
e XV!Í do art. 78 da Leí n° 8.066, de 1093, e com as conseqüf ^cias indicadas no art. 80 
tía mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas né ^eimo deReferència, anexo 
ao Edita L

Amigavelmente, nos termos do'art 79. indso da Lei n** 8 .6 6 í, de 1993.

Os casos de resasâo contratual serão formaimente moíi Jados, assegurando-se à 
C O N TR A TA D A  o direito â prévia e ampla defesa.

A  C O N TR A TA D A  reconhece ostdireitos da C O N T f^ T A N T E |  em caso de rescisão 
administrativa prevista no art, 77 d^ Lei n° 8.668, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório íhdicatívç | dos seguintes aspectos, 
conforme o caso.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente [cumpndos:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES:

É vedado ã CONTRATADA; ,

Caucíonarou utilizar este Termo* Òe Contrato para qualquer of sraçâo financeira:

interromper a execução contratual sob alegação de jnadimpí mento por parte da 
C O N TR A TA N TE , salvo nos casos previstos em Lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QÜARTÂ -  ALTERAÇÕES; r

i



AV. Senador La Rocque> s/n/Centro 
CEP: 65.921^000 Cíífelândía ̂ íMA. 
Tel. Í99) 3535-0386^
CNPi n.e 01.610.134/0001-94

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplma d 
de 1993.

A C O N TR A TA D A  é obrigada a acèitar nas mesmas cdndiçôes'^  ̂
ou supressões que se fizerem mec^ssários, até o limite de 25^/| 
do valor iniciai atualizado do contrato:

lontratuais, osacrèscimos 
(vínte e cinco por cento)

es contratantes poderão 
kuaiizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entrb as pái 
exceder o limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valõr inicial

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS:* í

Os casos omissos serão decidíjdos pela C O N TR A TA N TE , 
contidas na Lei n® 8.666, de 1993^ na Lei n® 10,520, de ’2002 e Ornais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsídtariamente, tegundo as disposições 
contidas na Lei n® 8.078, de< 1990 -  Código de Defésa do (forísumidor -  e normas e 
principios geraís dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ̂  PUa.lCAÇÃO :

Incumbirá à C O N TR A TA N TE  prpVidenciar a publicação úesÚ 
no Diáiio Oficial do Estado, no prazo previsto na Let n° 8.665, d|

16. CLÁUSULA DÉCIMA S É TIM A - FORO:

Ê eleito o Foro da Justiça Esladup) da Comarca de Açatíândi^MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Coníratp que npo possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Terrnp de CcAtrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de ígua! teor, que, dépois de lido e achado em íjrdem, vai assinado pelos 
contra entes,

Cíde!âfidia/MA. 10 de maio de 2023;

2 7 3

Comissão PermjoerXe de Üciíaçlo |

“̂ olhas N9

A-.s, I n  y  r J

) art. 65 da Leí n® 8.666,

segundo as disposições

instrumento, por extrato, 
1933-

Francisco Roberto C o e l h o í f ' 
Secretaria Mumdpa! de EdOcaçâo' 

Gofftratante

Juliyans( Silva Alves 
Representante Legai 
- Contratada
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AV, Senador la Rojcque. s/njlc 
CHPí 65.021”(K)O Ddelándia ̂  
Tel. (99) 3S3S-03S6.
CNfi n.fr 01.610.134/0001-9

P R EG Ã O  E L E TR Ô N IC O  N" 005/202â 
P R O C ESS O ÍA D M IN IS TR A TIV O  N" 020/2 323

TE R M O  D E C O N TR A TO

TE R M O  
0280/2023, C 
M UNiCÍPiO 
EM PR ESA
a d m In i s t
E SERVIÇOS

R í D

A Prefeitura Munidpat de Cidelándia, Estado do Maranhão pd 
Municipal de Administração (órgão ̂  contratante)^ com sedej 
Rocque s/n, Bairro Centro na cidade de Qdeiandia /Estado^
CN PJ sob 0 rf  01.610.134/0001-97, neste ato represehtado p jo  Augusto Alves Teixeira

entro
MA.

Comissio Permanente de ücitaçpf.
"̂ othas Wfl

^  '
Z V

E C O N TR A TO  
UE FAZEM E N TR E  St O  

C )E  CIDELÂNDÍA E A  
BiG CARD

OR A DE C O N V ÊN IO S 
LTD A.

intermédio da Secretaria 
na Avenida Senador La 
Jo Maranhão, inscrito no

004, de 02 de Janeiro de 
A DM INISTRAD ORA DE

Junior {SQcretàrío de Admimstr0çáo), nomeado pela Portaria n̂
2023, doravante denominada C O N TR A TA N TE , e a BIGCARE 
C O N V ÊN IO S E SER V IÇ O S LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob{ 
sediado na Rua Barbara Heliôdoia n® 399, Bairro Centro, ^  n Governador Valadares, 
Minas Gerais. Doravante designada C O N TR A TA D A , a i  representada pela Sra. 
Jullyana Silva Alves, portadora da Carteira de Idenjdade ní 
SSP/MG. e CPF n® 027.727’.096-04, tendo em vist$ o quí 
Administrativo de n® 020/2023 p  erp observância às disposiçõe
junho de 1993, da Lei n*̂ 10,^20, 17 de julho de 2002 e r 5 Lei n° 8.078, de 1990
Código de Defèsa do Consumidor, Tesolvem celebrar o prej ente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletfõnic^ 005/2023. medianíé as cláu 
enunciadas.

1. C L Á U S U L A  P R IM EIR A ,- Ò 8 J E T 0 :

1.t. O  objeto do presente Temno tííe Contrato é a prestação de 
e controle na manutenção preventiva e corretiva por meio de 
conforme especificações e quãntitativos estabelecidos no Term ) 
Edital.

serviços de administração 
:âo magnético com senha 
de Referência, anexo do

1.2. Este Termo de Contrato víncuía-se ao Edital do Pregão, id^íincado no preâmbulo e á 
proposta vencedora, independéntemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

Item Descrição
T

Unidade ! Qtd I Td

Õi I ^  para evertíyaj e ]  \ 12  ̂ |^t.Q3

D n® 04.027.085/0001-93,

7234299, expedida pela 
consta no Processo n® 

da Lei n® 8.666. de 21 de

ulas e condições a seguir

Vator da Taxa 
de

Administração
0^1



AV. Senador La Rocque,s/h Centro 
CEP; 65.921-000 adelândiajf' MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.e 01.610.1%4/0001-^

futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
administração e controle na 
manutenção preventiva e con'etiva 
por meio de cartão magnético com 
senha

•

j '.-OfTíissao Pei in^neftíç de üdtaçào 
“̂olhas we

z y è >
Ass i‘ffaiüra-1Í.-W3

2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA:

2.1. O  prazo de vigência deste Term o de Contrato iniciar-se-á r a data de sua assinatura e 
terá vigência até 10 de maio de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇp:

*  3.1. O  valor do presente Term o de Contrato é de R$ 1.037.435, !6 (Hum  mil, trinta e sete
O  rnil, quatrocentos e trinta e cinco reais e  dezesseis centavos). ‘

3.2. No valor acima estão incíuídàs todas as despesas orc nárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contrqtual, inclusive tributos e/ou if Jpostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais incidentes, ta ca de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cum|primento integral do objetofda contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, pá a 0 exercício de 2023, na
classificação abaixo: 09. Sec. Municipal de Infraestrutura n Urbanismo, 09.01. Sec. 
Municipal de infraestrutura e Urbanismo, 04.122.0002.20M . Manutenção da Sec. 
Municipal de infraestrutura e Urbanismo; 3.3.90.39.0Ò. Outrcp Serviços de Terceiros -  
Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO:

5.1. O  prazo para pagamento e demais condições a ele rjferentes encontram-se no
Term o de Referência.  ̂ ,

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUStE:

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as stabelecidas no Term o de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO:
í

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a prejente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO Q 3JETO:

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquplas previstas no Term o de 
Referência, anexo ao Edital.



AV, Senador La Rqcque, s/rí̂  
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9. C L A Ú S U L A  M ONA -  F íS C A LP Í^Ç Ã O ;
i

9.1. A rrscaíização da execução do objeto será efetuada por 
designado peta C O N TR A TA N TE .

9,2. As obrigações da C O N TR Â TA J^TE  sâo aquelas previstas ( o Termo de Referência, e 
especificadas abaixo:

9.2.1. Receber o objeto no pra2o e;|condtções estabeleqidas no:

9.2.2. Verificar minucíosamente. rio prazo fixado, a conformí 
provisoriamente com as específicaçdes constantes do Edítal e 
aceitação e recebimento definitivo;,

9.2.3. Comunicar à Conlraíada. por escrito, sobre ímperfetções 
verificadas no objeto fomecidov pára que seja substituído, repan

9.2.4. Acompanhar e fiscatizar o cumprimento das obrigações, 
comíssão/servídor especíaímente designado;

ditai e seus anexos;

ade dos bens recebidos 
da proposta, para fins de

faihas ou irregularidades 
do ou corrigido;

ia Contratada, através de

9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no vator cõrrespori tente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabeleddos no Edítal e seus anexo^

9.2.6. A Administração não rjssponderá por quaisquer com 
Contratada com terceiros, ainda'que vinculados á execuça 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
Contratada, de seus empregados, préposíos ou subordinados..

9.3. As obrigações da C O N TR a TA D A  são aquelas previstas rp  Termo de Referência, e 
especificadas abaixo:

a< Oi
| i|  9.3.1. Efetuar a entrega do Objeto em perfeitas condições, confc
^  e local constantes no Termo dé Referência e seus anexos,

nota fiscal, na qual constarão ás indicações em conformidade; 
preços apresentada;

9.3.2. Responsabítízar-se pelos vícios e danos decorrentes dó 
artigos 12.13 e 17 a 27, do Codígo de Defesa do Consumidor {

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir. :às suas expensas, no prfzo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avariás ou defeitos;

9.3.4, Comunicar à Contratante, mo prazo máximo de 24 
antecede a data da entrega, o s ‘motivos que impossibilitem 
previsto, com a devida comprovação;

9.3.5. Manter, durante toda á execução do contrato, erq 
obrigações assumidas, todas’ as condições de hab^Kação \

centro
MA.

Comissão Pefinâneote de Uctlaçã 
'̂ olhas

4 j SÍIi á Lu r J

Comissão/Represeníante

pfomíssos assumidos peta 
do presente Termo de 

fm decorrência de ato da

rme especificações, prazo 
mpanhado da respectiva 

om o edital e proposta de

objeto, de acordo com os 
ein^ 8.078, de 1990):

 ̂ inte e quatro) horas que 
0 cumprimento do prazo

compatibilidade com as 
qualificação exigidas na

mO
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AV. Senador U  ftocque, s/ó| Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândísft MA. 
Tei. (99) âsas-oaéê.
CNPJ 01.6iO.114/OOOH ?

Co^nissío Peírn^ntedTríciíaçàí, 
ôlhas

•̂'•íM.nura

licitação;

9.3.6. Indicar preposlo para repres^èníá-ía durante a exéoíção dli contrato;

9.3.7. Não transferir a terceiros, quer lotai ou parcialmente, o o Jeto a ser contratado, sem 
a devida anuência da Prefeiturã Municipal de Cidelândia “  MA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTP&TIVAS;

10.1, As sanções referentes â.execução do contrato são aquè|as previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. '

11. C L Á U S U L A  D ÉC IM A  S E G U N D A  -  R ES C ISÃ O :

11.1. O  presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escríto tia Administração, nas sítuaç 3es previstas nos incisos 
a Xíí e XVIí do art. da Lei n*? 8.666* de 1993, e com as const qüêncías indicadas no art, 
80 da mesma Lei. sem preluízq da aplicação das sançõd;
Referência, anexo ao Edital,

11.1.2. Amigavelmente, nos teffnds do art. 79, inciso H;da Lei n ' 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de resdsão cóntfáluai serão formalmente mq|vados. assegurando*se à 
C O N TR A TA D A  o direito à prévia e.ampla defesa.

11.3. A C O N TR A TA D A  reconhece os direitos da C O N TR A TA n J e  om caso de rescisão 
administrativa prevista no art, 77 d,a Lei n*̂ 8.666. de 1993.

11.4. O  termo de resdsão serç ̂ precedido de Relatórid indlcatííip dos seguintes aspectos,
conforme o caso.  ̂ !

11.4.1. Balanço dos eventos coniráluais já cumpridos qu pardafnente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já éfetuados e ainda devidos;)

11.4.3. Indenizações e muitas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  VEDAÇÕES;

12.1. É vedado à C O N TR A TA D A ;''

12.1.1. Caucionarou uliiizar este ijermo tíe Contrato para q u a l^e r operação financeira:

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de in|dimpIemento por parle da 
C O N TR A TA N TE , salvo nos casos previstos em Lei.

13, CLÁUSULA DÉCIMA QUÁRTA -  ALTERAÇÕES:'

k

previstas no Termo de

/ fU'
iiy
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Corru^éo Peí mínertte de l í c i í ^  
‘̂ oíhas ‘

' Z '^ 3  #

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela d(sd[ lína do arl 55 da leí rf 
8.666, de 1993.

13.2. A  C O N TR A TA D A  é obdgada 3 aceitar nas mesmas [ pndições contratuais, os 
acrésdmos ou supressões gue se fizerem necessários, até o líte de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do c»ntrato.

13.3. As supressões resultarites da acordo celebrado entr;; as partes contratantes 
poderão exceder o fimíte de 25% (vinte e cinco por cento) dp valor inidal atualizado do 
contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: :

14.1. Os casos omissos serão decididos pela C O N TR A TA N TE  
contidas ria Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n** 10.520, de 5002 e 
licitações e contratos administrativos e, subsidíariámente, 
contidas na Leí n® 8.078, de 1990 * Código de Defesa do 
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-: PUBLICAÇÁO:

15.1, incumbirá á C O N TR A TA N TE  provida^dar a pubticaçã 
extrato, no Diário Ofidal do Estatio, no prazo previsto na Lei n"' ^

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A- FORO:

segundo as disposições 
c amais normas federais de 

aguado as disposcçôes 
C onsumídor - e normas e

) deste instrumento, por 
668, de 1993.

16,1. É eieíío o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Aça 
litígios que decorrerem da execu(^o deste Termo dp C o n ^lt 
compostos pela condííaçáo, conforme art. 55, §2® da Lei 8.

Para firmeza e validade do pactuaào^ o presente Termo de C o {t

© (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em c 
coritraeníes.

Cídelàndia/MA, 10 de maio dp 2023..

Augusto Alves Teixeira Junior 
Secretária M uniciai de Administração 

 ̂ , Coriflatante

Jultyana Biíva Alves  ̂
(Representante Legal,  ̂

Contratada

ãndta/NlA para dirimir os 
lo que não possam ser
í/93.

ralo foi lavrado em duas 
dem, vai assinado pelos




